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ESTADO DE SERGIPE

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO

ATA DA SEPTUAGESIMA OITAVA REUNIÃO

EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA

ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de

2011, às 14:30h, na sede da Procuradoria-Geral do Estado, foi

aberta a Septuagésima Oitava Reunião Extraordinária do Conselho

Superior da Advocacia-Geral do Estado, com a presença do

Procurador-Geral do Estado, Márcio Leite de Rezende; do

Subprocurador-Geral do Estado em exercicio, Marcus Cotrim de

Carvalho Melo; da Corregedora-Geral do Estado, Carla de Oliveira

Costa Meneses e dos Conselheiros Agripino Alexandre dos Santos

Filho e Ronaldo Ferreira Chagas.

1- Aberta a reunião, o Procurador-Geral

do Estado, procedeu à leitura da pauta, da qual constam os

seguintes itens:

1. Promoção de Procurador do Estado - 01 (uma) vaga na

classe superior pelo critério de antigüidade.

2. Consulta quanto à possibilidade de inclusão da

Gratificação por Estimulo às Atividades de Administração

de Pagamento de Pessoal - GREAPG, nos cálculos dos

proventos de aposentadoria.
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3. Apreciação Conjunta:

Assunto: Gratificação por curso

Relator: Ronaldo Ferreira Chagas

Autos do Processo de n° 022.000.09494/2009-7

Interessado: Luis Hudson Tourinho dos Santos

Autos do Processo de n° 022.000.11483/2009-5

Ap. n° 022.000.00031/2011-6

Interessado: Ailton Bispo dos Santos

4. Apreciação do Processo de n° 010.000.00222/2011-4

Assunto: Cobrança judicial de débitos não tributários

Interessado: Corregedoria-Geral

Relator: Ronaldo Ferreira Chagas

Parecer n° 889/2011 - Augusto Carlos Cavalcante Melo

5. Apreciação do Processo de n° 010.000.00393/2011-7

Assunto: Denúncia promovida por Procurador de Estado

Interessado: Procuradoria-Geral do Estado

Relator: Márcio Leite de Rezende

6. Apreciação Conjunta:

Assunto: Averbação de tempo de contribuição

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

Autos do processo de n° 018.000.11608/2009-7

Interessado: Toscanini Brandão França

Autos do processo de n° 018.000.37013/2008-6

Interessado: José Valfran de Brito

Autos do processo de n° 014.000.01041/2004-6

Interessada: Ana Cristina de Carvalho Prado Dias

Autos do processo de n° 018.000.49415/2008-0

Interessada: Marta Maria Bonfim Gomes

Autos do processo de n° 018.000.47811/2009-8

Interessado: Genilson José da Silva

Autos do processo de n° 018.000.17062/2010-1

Interessado: Irenio Rodrigues Braz

Autos do processo de n° 022.000.04664/2010-6

Interessado: Maria Socorro Carvalho Moura Sá

7. Apreciação do Processo de n° 022.201.05958/2010-5

Parecer Originário n° 7909/10 - Ana Queiroz Carvalho

Parecer Dissenso n° 7910/2010 - Carlos Antônio A. Monteiro

Assunto: Auxilio-maternidade / Contrato por prazo

determinado

Interessado: Cláudia Conceição de Oliveira

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses
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8. Apreciação do Processo de n° 022.000.00037/2011-3

Parecer Originário n° 6776/10 - Tiago Bockie de Almeida

Parecer Dissenso n° 6778/2010 - Carlos Antônio A. Monteiro

Assunto: Averbação de tempo de serviço na condição de

aprendiz

Interessado: Luiz Borges de Lima

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

9. Apreciação do Processo de n° 010.000.00930/2008-8

Parecer Originário n° 6776/10 - Tiago Bockie de Almeida

Parecer Dissenso n° 6778/2010 - Carlos Antônio A. Monteiro

Assunto: Averbação de tempo de serviço na condição de

ruricola

Interessado: Cicero Gomes de Souza

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

10. Apreciação do Processo de n° 022.000.03968/2010-0

Parecer Originário n° 7834/10 - Rita de Cássia M. S. Silva

Parecer Dissenso n° 7837/2010 - Carlos Antônio A. Monteiro

Assunto: Averbação por tempo de serviço

Interessado: Jussiene Melo Pache de Faria

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

11. O que ocorrer.

2- Em virtude da presença dos advogados

da Serigy, Jairo Henrique Cordeiro de Menezes, OAB/SE n° 3131 e

Luzia Santos Góis, OAB/SE n° 3136, o Presidente do Conselho deu

inicio à reunião, promovendo a inversão da pauta para a

apreciação conjunta dos processos administrativos de n°

022.000.094 94/2009-7 e n° 022.000.11483/2009-5, item 3, que

versam sobre pedido de reconsideração de parecer que negou

concessão de gratificação por curso.

Após discussão, o Conselho converteu o

julgamento em diligência para o fim de que a Especializada,

através da procuradora do feito, pronuncie-se acerca dos

documentos que instruem o recurso impróprio, inclusive para fins
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de exercício do juizo de retratação. Outrossim, para que emita

esclarecimento sobre o fato de haver computado unicamente a

carga horária correspondente aos dias úteis e se a mesma

atenderia ao requisito quantitativo previsto em lei, como consta

dos memoriais apresentados.

Presente na sessão a Procuradora-Chefe

em exercício da Especializada, a mesma comprometeu-se a envidar

esforços ao lado da procuradora oficiante no sentido de que a

diligência seja atendida a tempo dos autos retornarem à pauta na

próxima sessão do Conselho, a ser realizada quarta-feira dia 25

de maio.

3- Ato contínuo, iniciou-se a

apreciação do processo administrativo n° 010.000.00222/2011-4,

item 4 da pauta, que versa sobre a natureza e a forma adequada

da cobrança de débitos decorrentes de multas administrativas,

multas judiciais e custas processuais, aplicadas no âmbito do

Poder Judiciário Estadual.

Com a palavra, o Conselheiro relator

Ronaldo Chagas apresentou voto no sentido de ratificar o parecer

n° 0889/2011, com exceção de dois pontos a saber: " 0 primeiro

seria sobre a dispensabilidade da inscrição em dívida ativa e

lavratura da CDA nos casos de multa decorrente de conversão de

pena restritiva de direitos, multa processual imposta em

sentença cível e custas processuais, que, no sentido do

parecerista, seriam executáveis com base no próprio título

executivo constitutivo da obrigação, ou seja, a decisão judicial
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definitiva. No segundo, a divergência seria em relação à

submissão de tais créditos (não tributários e constituídos pelo

Poder Judiciário) ao piso minimo de 100 UFP^s para execução

fiscal, nos termos do artigo Io da lei 3.667/1995, com a redação

dada pela lei n° 4.983/2003."

Após discussão, os Conselheiros

aprovaram, por unanimidade, o voto do relator na parte em que

mantém sem ressalvas o parecer n° 0889/2011, passando, então, a

apreciar os pontos de divergência por ele apresentados.

Quanto à necessidade de inscrição na

divida ativa de créditos oriundos de títulos executivos.

Por maioria (Cons. Márcio Rezende,

Cons. Marcus Cotrim, Cons. Carla Costa e Cons. Agripino

Alexandre), vencido o Conselheiro Ronaldo Chagas, decidiu-se

pela manutenção do parecer n° 0889/2011 no que diz respeito à

desnecessidade de inscrição em divida ativa de créditos oriundos

de títulos executivos.

Quanto à observância de valor limite

para o ajuizamento de ação judicial por aplicação da lei

3.367/95.

Por maioria (Cons. Márcio Rezende,

Cons. Marcus Cotrim, Cons. Carla Costa e Agripino Alexandre),

decidiu-se que apenas os valores decorrentes de multas

arbitradas em sentença criminal não estão submetidos a qualquer

limite legal para fins de execução, em razão da natureza

punitiva criminal. Vencido o Conselheiro Ronaldo Chagas, que
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declarou voto no sentido de que todo e qualquer crédito oriundo

de atos do Poder Judiciário não estaria sujeito ao qualquer

limite legal.

Por maioria ainda (Cons. Márcio

Rezende, Cons. Marcus Cotrim e Agripino Alexandre) o Conselho

entendeu que os créditos não tributários e não oriundos de

sentença penal se submetem ao piso minimo previsto na Lei n°

3.367/95, com a redação dada pela lei n° 4.983/2003. Vencida a

Conselheira Carla Costa que entendeu aplicável o limite presente

nà Lei Complementar n° 66/2001 e o Conselheiro Ronaldo Chagas

por entender inaplicável qualquer limite para cobrança dos

referidos créditos.

4- Passando para o item 6 da pauta,

iniciou-se a apreciação conjunta dos processos administrativos

de n°'s 018.000.11608/2009-7, 018.000.37013/2008-6,

014.000.01041/2004-6, 018.000.4 9415/2008-0, 018.000.47 811/200 9-

8, 018.0 00.17 062/2010-1 e 022.000.04664/2010-6, todos versando

sobre averbação do tempo indenizado por meio do Plano de

#^ Desligamento Voluntário, considerando o novo vinculo firmado com

a Administração Pública.

Em regime de votação, por maioria

(Cons. Carla Costa, Cons. Márcio Rezende, Cons. Marcus Cotrim,

Cons. Agripino Alexandre), nos termos do voto da relatora, o

Conselho firmou a orientação de que a averbação em questão,

relacionada a tempo de serviço anterior ao Plano de Desligamento

Voluntário, deverá ser considerado unicamente para fins de
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aposentadoria. Vencido o Conselheiro Ronaldo Chagas que entendeu

que a averbação em questão deveria ser considerada também para o

computo de adicionais de triênio e terço e para disponibilidade,

mantendo-se o parecer dissenso n° 6909/2010 quanto à apreciação

das hipóteses especificas de cada processo.

5- Dando continuidade aos trabalhos,

passou-se à apreciação do item 8 da pauta, referente ao processo

administrativo n° 022.000.00037/2011-3, que versa sobre direito

de averbação de tempo de serviço prestado na condição de aluno

aprendiz para fins de adicional de terço.

Com a palavra, a relatora Carla Costa

apresentou voto pelo indeferimento do pedido, nos termos do

parecer n° 6744/2010.

Em regime de votação, por maioria

(Cons. Carla Costa, Cons. Márcio Rezende, Cons. Marcus Cotrim e

Cons. Agripino Alexandre) , nos termos do voto da relatora, o

Conselho decidiu pela confirmação do parecer dissenso n°

6744/2010 em todo o seu teor. Vencido o Conselheiro Ronaldo

Chagas que votou pelo deferimento do pedido nos termos do

parecer originário n° 6739/2010.

6- Por fim, retornando ao item 1 da

pauta, o Presidente do Conselho promoveu a abertura do

procedimento para promoção de Procurador do Estado para o

preenchimento 01 (uma) vaga na classe superior, pel<ç critério de

antigüidade.
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Em regime de votação, por maioria

(Cons. Márcio Rezende, Cons. Mareus Cotrim e Cons. Carla Costa),

ressalvados os votos dos Conselheiros Ronaldo Chagas e Agripino

Alexandre que entenderam desnecessária a formação de lista

tríplice por antigüidade, passou-se a formação da seguinte lista

Io - Tiago Bockie de Almeida

2° - Flávio Augusto Barreto Medrado

3o - José de Souza Ibiapino

7- Em virtude do adiantado da hora, o

Presidente do Conselho encerrou a sessão, ficando a apreciação

dos itens 2, 5, 7, 9 e 10 para a próxima reunião.

8- Em seguida, todas as deliberações do

Conselho tomadas nesta sessão foram submetidas à apreciação do

Procurador-Geral do Estado, que as aprovou, nos termos do Artigo

7o, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual 27/1996.

Assim, foi encerrada a presente Ata,

que, lida, restou aprovada na mesma sessão.

MARCOT LEITE DE/REZENDE

ProcuZador-Gera/| do Estado . ,*
Presifdente do Çpnselho Superior Ur

v
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MARCUS COTRIM DE CARVALHO MELO

Subprocurador-Geral do Estado

Em exercício

c
CARLA DE OLIVEIRA COSTA MENESES

Corregedora-Geral da Advocacia-Geral do

Estado e Secretária do Conselho

Superior

SANTOS FILHO
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PROCESSO N°: 010.000.00222/2011-4

ORIGEM: PROCURADORIA ESPECIAL DO CONTENCIOSO FISCAL

TEMA: REANÁLISE DE PARECER - REPERCUSSÃO GERAL
INTERESSADO: PECF

VOTO DO RELATOR

1 - RELATÓRIO :

Cuida-se de reanálise do Parecer n° 889/2011,

originário da Procuradoria Especial do Contencioso Fiscal,

devidamente aprovado pela Chefia, em face da espectro de

repercussão geral da matéria examinada e da respectiva decisão

daquela Especializada.

O parecer, da lavra do Procurador do Estado

Carlos Augusto Cavalcante Melo, de fls. 02/21, examinando

questionamento sobre a natureza e a forma adequada da cobrança

de débitos decorrentes de multas administrativas, multas

judiciais e custas processuais, aplicadas no âmbito do Poder

Judiciário Estadual, firmou entendimento resumido na seguinte
ementa:

"Execução Fiscal. Créditos de Natureza Não

Tributária. Inscrição na Divida Ativa. Necessidade

a depender do ato originário da dívida. Prescrição

da Pretensão. Mudança de Titularidade. Não

Aplicação do Prazo do Código Civil. Aplicação do

Decreto n° 20.910/32. Princípios da Simetria e

Isonomia. STJ. Cinco (05) Anos. Impossibilidade

atual de execução judicial. Valor de alçada. 100

(cem) UFP/SE. Possibilidades. Alteração Legal e/ou

Medidas Administrativas. Inscrição no CADIN

Estadual. Ponderação de Valores. Arrecadação X

Efetividade de Regras".

Após exauriente análise do assunto, o ilustre

parecerista resume suas conclusões nos seguintes termos, in

verbis:

nl) Segundo o levantamento feito dos encaminhamentos

pelo Poder Judiciário, os valores devidos são:

a) multa por ausência ao tribunal do júri;

b) multa decorrente de conversão de pena restritiva

de direitos;

c) multas processuais impostas em sentença cyfel,

Praça Olímpio Campos, n°14, Centro, Aracaju - Se - CEP 49010-040 p.tf/5
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d) custas processuais;

O maior volume de inadimplemento se refere às

custas processuais;

2) A inscrição na divida ativa é ato de controle

administrativo para dar liquidez e certeza do valor

devido. A iliquidez e incerteza presumidas, é

quando tal imposição decorre de ato administrativo;

3) Dos valores acima identificados somente a multa

imposta por ausência ao tribunal do júri não é

fixada mediante sentença. Os demais são

estabelecidos em título executivo judicial;

4) 0 prazo prescricional da pretensão da Fazenda

Pública é de cinco(05)anos, com termo inicial a

partir do trânsito em julgado do capítulo da

sentença que fixou o valor devido;

5) Associando a exigência contida no §5° o art.2°

da Lei n° 6.830/80 e os dados indispensáveis para

ajuizamento de qualquer ação, no sistema

informatizado do Tribunal de Justiça, o título

executivo, judicial ou extrajudicial, deve conter:

a) nome do devedor e CPF ou CNPJ; b) domicílio ou

residência; c)valor originário da dívida; d)a

origem, a natureza e o fundamento legal; e)a

indicação de estar a dívida sujeita à atualização

monetária; e f) o número do processo originário da

dívida;

6) Existem débitos da Fazenda Pública Municipal e

Federal. Segundo o STJ, os arts. 27 do CPC e 39 da

Lei n° 6.830/80 não regulamentam uma isenção à

Fazenda, mas somente dispõem que esta fica

dispensada de efetuar o depósito antecipado de

custas e emolumentos, devendo pagar o montante a

eles referente ao final da lide, acaso reste

vencida;

7) Somente valores atuais superiores a R$

2.582,00(dois mil quinhentos e oitenta e dois

reais) podem ser cobrados judicialmente, segundo

previsão da Lei n°3. 667/95, modificada pela Lei

n°4.983/03;

8) A lei supra referida não prevê a inscrição^na

dívida ativa de créditos de natureza nal
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tributária. Com efeito, faz-se necessário alteração

legal;

9) Decidindo-se pela não cobrança judicial de tais

dividas não tributárias, há ainda a possibilidade

de implementação de medidas administrativas, a

exemplo da inscrição do devedor no CADIN estadual,

conforme previsão da Lei n° 6.840/2009;

10) Considerando o cenário atual, onde os processos

de execução já são virtuais, o que traz economia e

celeridade aos procedimentos, cabe às instâncias de

gestão administrativa e processual sopesar as

questões de custo do processo, a natureza e a

finalidade dos valores a serem cobrados

administrativa ou judicialmente.

2 - FUNDAMENTAÇÃO:

Cuida-se de apreciação, por repercussão geral,

de parecer oriundo da Procuradoria Especial do Contencioso

Civil, relativamente a questões envolvendo a cobrança de

valores decorrentes de multas administrativas, judiciais e

custas processuais geradas no âmbito do Poder Judiciário

Estadual, especialmente no que diz respeito à necessidade de

inscrição de tais créditos em divida ativa, para fins execução

fiscal.

Concordamos com o excelente e substancioso

parecer, resumido nas conclusões acima transcritas, à exceção

de dois pontos, a saber:

1. 0 primeiro seria sobre a dispensabilidade da

inscrição em divida ativa e lavratura da Certidão de Divida

Ativa-CDA, nos casos de multa decorrente de conversão de pena

restritiva de direitos, multa processual imposta em sentença

eivei e custas processuais, que, no sentir do parecerista,

seriam executáveis com base no próprio titulo executivo

constitutivo da obrigação, ou seja, a decisão judicial

definitiva.

2. No segundo, a divergência seria em relação à

submissão de tais créditos (não tributários e constituídos pelo

Poder Judiciário) ao piso minimo de 100 UFP' s para execução

fiscal, nos termos do art. Io da Lei 3.667/1995, com

dada pela Lei n° 4.983/2003.
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Data vênia, como se nos parece, não apenas a

multa administrativa por ausência ao tribunal do júri, como as

multas judiciais independentemente da sua origem ou fundamento,

bem como as custas processuais necessitam, na condição de

dividas não tributárias, de inscrição no cadastro de divida

ativa e formação do titulo executivo especifico, à luz da Lei

n° 6.830/1980.

A Executividade plena da decisão judicial

definitiva, em nosso sentir, diz respeito ao objeto da decisão

e às respectivas partes. Multas e custas processuais oriundas

de processo judicial, exigiveis pela Fazenda Estadual que não

foi parte na lide, devem ser inscritas em divida ativa e

convoladas em certidão especifica para de execução, observando-

se assim toda liturgia da Lei n° 6.830/1980, repita-se. Tal

interpretação decorre da interpretação dos arts. 39, §§ Io e 2o

da Lei n° 4.320/1964 c/c arts. Io e 2o da Lei n° 6.830/1980 e

art. 585, VII do CPC.

O STJ, no tocante a multa criminal, já decidiu

nos seguintes termos:

Processual Civil - Processual Penal - Execução

de Pena de Multa Imposta em Processo Criminal -

Cobrança - Legitimidade da Fazenda Pública -

Ilegitimidade do Ministério Público - Inscrição

da Multa na Dívida Ativa da Fazenda

Necessidade - Código Penal - Art. 51 - Lei

9.268, de 1996 - Precedentes.

- Após o advento da Lei 9.268, de 1996 a

legitimidade para propor a execução da pena de

multa, imposta em processo criminal é da

Fazenda Pública e, não do Ministério Público.

- Sendo a multa imposta em sentença penal

condenatória considerada divida de valor,

impõe-se a sua inscrição em divida ativa e será

reclamada via execução fiscal movida pela

Fazenda Pública.

Recurso conhecido e provido/f. (Resp

286.881/SP, 2a Turma, Rei. Min. Francisco

Peçanha Martins, DJ de 01/09/2003).

GRIFAMOS

Ademais, a falta de CDA na execução de tais

valores, comprometeria a própria certeza e liquidez da divida,

assim como a própria garantia da ampla defesa ao executado.

Por fim, de mais a mais, pensamos que a/prévia>

inscrição em divida ativa cria a opção de convocação d/ó devedor.

Praça Olímpio Campos, n°14, Centro, Aracaju - Se - CEP 49010-040 lp.4/5
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para quitação da divida, antes mesmo do manejo da execução

fiscal.

No que diz respeito ao piso (valor minimo) para

execução, entendemos que os créditos fazendários oriundos de

atos do Poder Judiciário, não estariam sujeitos ao piso minimo

fixado pela Lei n° 3.367/95, alterada pela Lei n° 4.983/2003,

porque se tratam de créditos não tributários constituídos pelo

Poder Judiciário, para os quais a Fazenda Pública é obrigada a

executar, independentemente do valor.

3. CONCLUSÃO.

À vista do exposto, voto no sentido de ratificar

o bem lançado Parecer n° 0889/2011, à exceção das referidas

ressalvas, pelas razões acima expostas.

É como voto.

Aracaju, 18 d\ rn^io de 2011.

( x^T
Ronalacr ÊÍerreiia Chagas

Conselheiro Titular
Procura/dor do /Estado
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EXTRATO DA SEPTUAGESIMA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

SESSÃO DIA 18 DE MAIO DE 2011

DELIBERAÇÕES:

PROMOÇÃO DE PROCURADOR DO ESTADO - 01 (UMA) VAGA NA CLASSE

SUPERIOR PELO CRITÉRIO DE ANTIGÜIDADE.

DELIBERAÇÃO: "por maioria (Cons. Márcio Rezende, Cons. Mareus

Cotrim e Cons. Carla Costa), ressalvados os votos dos

Conselheiros Ronaldo e Agripino que compreenderam pela

desnecessidade de formação de lista tríplice, formou-se a

seguinte lista em ordem de antigüidade:

Io - Tiago Bockie de Almeida

2o - Flávio Augusto Barreto Medrado

3° - José de Souza Ibiapino."

CONSULTA QUANTO À POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

POR ESTÍMULO ÀS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE PAGAMENTO DE

PESSOAL - GREAPG, NOS CÁLCULOS DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA.

DELIBERAÇÃO: Retirado de pauta.

JULGAMENTOS:

APRECIAÇÃO CONJUNTA:

AUTOS DO PROCESSO n° 022.000.09494/2009-7

INTERESSADO: Luis Hudson Tourinho dos Santos

AUTOS DO PROCESSO n° 022.000.11483/2009-5

INTERESSADO: Ailton Bispo dos Santos

ASSUNTO: 'Gratificação por curso

RELATOR: Ronaldo Ferreira Chagas

DECISÃO: "Após discussão, o Conselho converteu o julgamento em

diligência para o fim de que a Especializada, através da

procuradora do feito, pronuncie-se acerca dos documentos que

instruem o recurso impróprio, inclusive para fins de exercicio

do juizo de retratação. Outrossim, para que emita

esclarecimento sobre o fato de haver computado unicamente a

carga horária correspondente aos dias úteis e se a mesma

atenderia ao requisito quantitativo previsto em lei, como

consta dos memoriais apresentados.

Presente na sessão a Procuradora-Chefe em exercicio da

Especializada, a mesma comprometeu-se a envidar esforços ao

lado da procuradora oficiante no sentido de que a diligência
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seja atendida a tempo dos autos retornarem à pauta na próxima

sessão do Conselho, a ser realizada quarta-feira dia 25 de

maio."

AUTOS DO PROCESSO n° 010.000.00222/2011-4

ASSUNTO: Cobrança judicial de débitos não tributários

INTERESSADA: Corregedoria-Geral

RELATOR: Ronaldo Ferreira Chagas

DECISÃO: "Em regime de votação:

a) Quanto à necessidade de inscrição em divida ativa.

Por maioria (Cons. Márcio Rezende, Cons. Mareus Cotrim, Cons.

Carla Costa e Cons. Agripino Alexandre), vencido o Conselheiro

Ronaldo Chagas, o Conselho decidiu ratificar em todo o seu

teor o parecer n° 0889/2011.

b) Quanto à necessidade de inscrição de créditos oriundos de

titulos executivos na divida ativa.

Por maioria (Cons. Márcio Rezende, Cons. Marcus Cotrim, Cons.

Carla Costa e Cons. Agripino Alexandre), vencido o Conselheiro

Ronaldo Chagas, decidiu-se pela manutenção do parecer n°

0889/2011 no que diz respeito à desnecessidade de inscrição em

divida ativa de créditos oriundos de titulos executivos.

c) Quanto a observância de valor limite.

Também por maioria (Cons. Márcio Rezende, Cons. Marcus Cotrim,

Cons. Carla Costa e Agripino Alexandre), decidiu-se que apenas

os valores decorrentes ; de multas arbitradas em sentença

criminal não estão submetidos a qualquer limite legal para

fins de execução, em razão da natureza punitiva criminal dos

mesmos, restando alterado o parecer n° 0889/2011

exclusivamente nesse aspecto. Vencida ainda a Conselheira

Carla Costa quanto ao limite de referência, que entendeu

aplicável o limite presente na Lei Complementar n° 66/2001

para os créditos decorrentes de receitas não tributárias,

havendo o Conselho firmado a compreensão de que se aplica o

limite presente na Lei n° 3367/95 com a alteração dada pela

lei n° 4983/2003. Vencido o Conselheiro Ronaldo Chagas, que

declarou voto no sentido de que os créditos fazendários

oriundos de atos do poder judiciário não estariam sujeitos ao

piso mínimo para efeito de execução fixado pela lei n° 3367/95

com a alteração dada pela lei n° 4983/2003.

Em tudo o mais, por unanimidade (Cons. Ronaldo Chagas, Cons.

Márcio Rezende, Cons. Marcus Cotrim, Cons. Carla Costa e Cons.

Agripino Alexandre) , nos termos do voto do relator, foi

confirmado o teor do parecer n° 0889/2011."

EMENTA DO PARECER QUESTIONADO:

"EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITOS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INSCRIÇÃO

NA DÍVIDA ATIVA. NECESSIDADE A DEPENDER DO ATO ORIGINÁRIO

DADÍVIDA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO. MUDANÇA DE TITULARIDADE. NÃO
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APLICAÇÃO DO PRAZO DO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO DECRETO N°

20.910/32. PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E ISONOMIA. STJ. CINCO (05)

ANOS. IMPOSSIBILIDADE ATUAL DE EXECUÇÃO JUDICIAL. VALOR DE ALÇADA.

100(CEM)UFP/SE. POSSIBILIDADES. ALTERAÇÃO LEGAL E/OU MEDIDAS

ADMINISTRATIVAS. INSCRIÇÃO NO CADIN ESTADUAL. PONDERAÇÃO DE

VALORES. ARRECADAÇÃO X EFETIVIDADE DE REGRAS."

AUTOS DO PROCESSO n° 010.000.00393/2011-7

ASSUNTO: Denúncia promovida por Procurador de Estado

INTERESSADO: Procuradoria-Geral do Estado

RELATOR: Márcio Leite de Rezende

DECISÃO: Retirado de pauta.

APRECIAÇÃO CONJUNTA:

AUTOS DO PROCESSO n° 018.000.11608/2009-7

INTERESSADO: Toscanini Brandão França

AUTOS DO PROCESSO n° 018.000.37013/2008-6

INTERESSADO: José Valfran de Brito

AUTOS DO PROCESSO n° 014.000.01041/2004-6

INTERESSADA: Ana Cristina de Carvalho Prado Dias

AUTOS DO PROCESSO n° 018.000.49415/2008-0

INTERESSADA: Marta Maria Bonfim Gomes

AUTOS DO PROCESSO n° 018.000.47811/2009-8

INTERESSADO: Genilson José da Silva

AUTOS DO PROCESSO n° 018.000.17062/2010-1

INTERESSADO: Irenio Rodrigues Braz

AUTOS DO PROCESSO n° 022.000.04664/2010-6

INTERESSADA: Maria Socorro Carvalho Moura Sá

ASSUNTO: Averbação de tempo de contribuição

RELATORA: Carla de Oliveira Costa Meneses

DECISÃO: "Em regime de ' votação, por maioria (Cons. Carla

Costa, Cons. Márcio Rezende, Cons. Marcus Cotrim, Cons.

Agripino Alexandre) , nos termos do voto da relatora, decidiu-

se que a averbação em questão, relacionada a tempo de serviço

anterior ao Plano de Desligamento Voluntário, deverá ser

considerada unicamente para contagem de tempo de serviço para

fins de aposentadoria. Vencido o Conselheiro Ronaldo Chagas

que entendeu que a averbação em questão deveria ser

considerada também para o computo de adicionais de triênio e

terço e disponibilidade."

AUTOS DO PROCESSO n° 022.201.05958/2010-5

ASSUNTO: Auxilio-maternidade / Contrato por prazo determinado

INTERESSADA: Cláudia Conceição de Oliveira

RELATORA: Carla de Oliveira Costa Meneses

DECISÃO: Retirado de pauta.



ESTADO DE SERGIPE

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO

AUTOS DO PROCESSO n° 022.000.00037/2011-3

ASSUNTO: Averbação de tempo de serviço na condição de aprendiz

INTERESSADO: Luiz Borges de Lima

RELATORA: Carla de Oliveira Costa Meneses

DECISÃO: "por maioria (Cons. Carla Costa, Cons. Márcio

Rezende, Cons. Mareus Cotrim e Cons. Agripino Alexandre), nos

termos do voto da relatora, o Conselho decidiu pela

confirmação do parecer dissenso n° 6744/2010 em todo o seu

teor. Vencido o Conselheiro Ronaldo Chagas que compreendeu

pelo deferimento do pedido nos termos do parecer n°

6739/2010."

EMENTA DO VOTO CONDUTORO:

?AVERBAÇÃO DE TEMPO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE ALUNO APRENDIZ PARA

FINS DE ADICIONAL DE TERÇO. NECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDÊNCIÁRIA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA PROMOVIDA PELA LEI

COMPLEMENTAR 113/2005. APLICAÇÃO DO REQUISITO LEGAL AO SERVIDOR

INTERESSADO POR AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. MANUTENÇÃO DO

PARECER DISSENSO N° 6744/2010.

1. Não há direito adquirido à contagem de tempo prestado a outro

ente para fins de adicional de terço se o servidor não requereu

previamente nem tinha completado vinte e cinco anos antes da

vigência da Lei Complementar n° 113/2005.

2. 0 tempo prestado como aluno aprendiz, não pode ser considerado

para fins de adicional de terço sem a prova do recolhimento da

contribuição previdenciaria, na forma dos artigos 52 da lei n°

2.148/77 e 131 da Lei Complementar n° 113/2005."

AUTOS DO PROCESSO n° 010.000.00930/2008-8

ASSUNTO: Averbação de tempo de serviço na condição de ruricola

INTERESSADO: Cicero Gomes de Souza

RELATORA: Carla de Oliveira Costa Meneses

DECISÃO: Retirado de pauta.

AUTOS DO PROCESSO n° 022.000.03968/2010-0

ASSUNTO: Averbação por tempo de serviço

INTERESSADA: Jussiene Melo Pache de Faria

RELATORA: Carla de Oliveira Costa Meneses

DECISÃO: Retirado de pauta.

Em, 20 de maio de 2011.

Carla de Oliveira Costa Meneses

Secretaria do Conselho

Corregedora-Geral da Advocacia-Geral do Estado
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EMENTA DO VOTO CONDUTORO:

,. ATOSBAÇÃO DE TEMPO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE ALUNO APRENDIZ PARA

FINS DE ADICIONAL DE TERÇO. NECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIARIA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA PROMOVIDA PELA LEI

COMPLEMENTAR 113/2005. APLICAÇÃO DO REQUISITO LEGAL AO SERVIDOR

INTERESSADO POR AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO, MANUTENÇÃO DO

PARECER DISSENSO N° 6744/2010.

1. Não há direito adquirido à contagem de tempo prestado a outro

ente para fins de adicional de terço se o servidor não requereu

previamente nem tinha completado vinte e cinco anos antes da

vigência da Lei Complementar n° 113/2005.

2. O tempo prestado como aluno aprendiz, não pode ser considerado

para fins de adicional de terço sem a prova do recolhimento da

contribuição previdenciaria, na forma dos artigos 52 da lei n°

2.148/77 e 131 da Lei Complementar n° 113/2005. .

AUTOS DO PROCESSO n° 010.000.00930/2008-8

ASSUNTO: Averbação de tempo de serviço na condição de ruricola

INTERESSADO: Cicero Gomes de Souza

RELATORA: Carla de Oliveira Costa Meneses

DECISÃO: Retirado de pauta.

AUTOS DO PROCESSO n° 022.000.03968/2010-0
ASSUNTO: Averbação por tempo de serviço

INTERESSADA: Jussiene Melo Pache de Faria

RELATORA: Carla de Oliveira Costa Meneses

DECISÃO: Retirado de pauta.

Em, 20 de maio de 2011.

Carla de Oliveira Costa Meneses

Secretaria do Conselho

Corregedora-Geral da Advocacia-Geral do Estado

about:blank 23/5/2011
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ATA DA SEPTUAGESIMA OITAVA REUNIÃO

EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA

ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de maio de

2011, às 14:30h, na sede da Procuradoria-Geral do Estado, foi

aberta a Septuagésima Oitava Reunião Extraordinária do Conselho

Superior da Advocacia-Geral do Estado, com a presença do

Procurador-Geral do Estado, Márcio Leite de Rezende; do

Subprocurador-Geral do Estado em exercício. Mareus Cotrim de

Carvalho Melo; da Corregedora-Geral do Estado, Carla de Oliveira

Costa Meneses e dos Conselheiros Agripino Alexandre dos Santos

Filho e Ronaldo Ferreira Chagas.

1- Aberta a reunião, o Procurador-Geral

do Estado, procedeu à leitura da pauta, da qual constam os

seguintes itens:

1. Promoção de Procurador do Estado - 01 (uma) vaga na

classe superior pelo critério de antigüidade.

2. Consulta quanto à possibilidade de inclusão da

Gratificação por Estimulo às Atividades de Administração

de Pagamento de Pessoal - GREAPG, nos cálculos dos

proventos de aposentadoria.

ATA DA SEPTUAGESIMA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO

CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA GERAL DO ESTADO
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3. Apreciação Conjunta:

Assunto: Gratificação por curso

Relator: Ronaldo Ferreira Chagas

Autos do Processo de n° 022.000.09494/2009-7

Interessado: Luis Hudson Tourinho dos Santos

Autos do Processo de n° 022.000.11483/2009-5

Ap. n° 022.000.00031/2011-6

Interessado: Ailton Bispo dos Santos

4. Apreciação do Processo de n° 010.000.00222/2011-4

Assunto: Cobrança judicial de débitos não tributários

Interessado: Corregedoria-Geral

Relator: Ronaldo Ferreira Chagas

Parecer n° 889/2011 - Augusto Carlos Cavalcante Melo

5. Apreciação do Processo de n° 010.000.00393/2011-7

Assunto: Denúncia promovida por Procurador de Estado

Interessado: Procuradoria-Geral do Estado

Relator: Márcio Leite de Rezende

6. Apreciação Conjunta:

Assunto: Averbação de tempo de contribuição

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

Autos do processo de n° 018.000.11608/2009-7

Interessado: Toscanini Brandão França

Autos do processo de n° 018.000.37013/2008-6

Interessado: José Valfran de Brito

Autos do processo de n° 014.000.01041/2004-6

Interessada: Ana Cristina de Carvalho Prado Dias

Autos do processo de n° 018.000.49415/2008-0

Interessada: Marta Maria Bonfim Gomes

Autos do processo de n° 018.000.47811/2009-8

Interessado: Genilson José da Silva

Autos do processo de n° 018.000.17062/2010-1

Interessado: Irenio Rodrigues Braz

Autos do processo de n° 022.000.04664/2010-6

Interessado: Maria Socorro Carvalho Moura Sá

7. Apreciação do Processo de n° 022.201.05958/2010-5

Parecer Originário n° 7909/10 - Ana Queiroz Carvalho

Parecer Dissenso n° 7910/2010 - Carlos Antônio A. Monteiro

Assunto: Auxilio-maternidade / Contrato por prazo

determinado .

Interessado: Cláudia Conceição de Oliveira

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

ATA DA SEPTUAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO

CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA GERAL DO ESTADO
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8. Apreciação do Processo de n° 022.000.00037/2011-3

Parecer Originário n° 6776/10 - Tiago Bockie de Almeida

Parecer Dissenso n° 6778/2010 - Carlos Antônio A. Monteiro

Assunto: Averbação de tempo de serviço na condição de

aprendiz

Interessado: Luiz Borges de Lima

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

9. Apreciação do Processo de n° 010.000.00930/2008-8

Parecer Originário n° 6776/10 - Tiago Bockie de Almeida

Parecer Dissenso n° 6778/2010 - Carlos Antônio A. Monteiro

Assunto: Averbação de tempo de serviço na condição de

ruricola

Interessado: Cicero Gomes de Souza

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

10. Apreciação do Processo de n° 022.000.03968/2010-0

Parecer Originário n° 7834/10 - Rita de Cássia M. S. Silva

Parecer Dissenso n° 7837/2010 - Carlos Antônio A. Monteiro

Assunto: Averbação por tempo de serviço

Interessado: Jussiene Melo Pache de Faria

Relatora: Carla de Oliveira Costa Meneses

11. O que ocorrer.

2- Em virtude da presença dos advogados

da Serigy, Jairo Henrique Cordeiro de Menezes, OAB/SE n° 3131 e

Luzia Santos Góis, OAB/SE n° 3136, o Presidente do Conselho deu

inicio à reunião, promovendo a inversão da pauta para a

apreciação conjunta dos processos administrativos de n°

022.0 00.0 94 94/2 0 0 9-7 e n° 022.000.11483/2009-5, item 3, que

versam sobre pedido de reconsideração de parecer que negou

concessão de gratificação por curso.

Após discussão, o Conselho converteu o

julgamento em diligência para o fim de que a Especializada,

através da procuradora do feito, pronuncie-se acerca dos

documentos que instruem o recurso impróprio, inclusive para fins

ATA DA SEPTUAGÉS1MA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO

CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA GERAL DO ESTADO
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de exercicio do juizo de retratação. Outrossim, para que emita

esclarecimento sobre o fato de haver computado unicamente a

carga horária correspondente aos dias úteis e se a mesma

atenderia ao requisito quantitativo previsto em lei, como consta

dos memoriais apresentados.

Presente na sessão a Procuradora-Chefe

em exercicio da Especializada, a mesma comprometeu-se a envidar

esforços ao lado da procuradora oficiante no sentido de que a

diligência seja atendida a tempo dos autos retornarem à pauta na

próxima sessão do Conselho, a ser realizada quarta-feira dia 25

de maio.

3- Ato continuo, iniciou-se a

apreciação do processo administrativo n° 010.000.00222/2011-4,

item 4 da pauta, que versa sobre a natureza e a forma adequada

da cobrança de débitos decorrentes de multas administrativas,

multas judiciais e custas processuais, aplicadas no âmbito do

Poder Judiciário Estadual.

Com a palavra, o Conselheiro relator

Ronaldo Chagas apresentou voto no sentido de ratificar o parecer

n° 0889/2011, com exceção de dois pontos a saber: " O primeiro

seria sobre a dispensabilidade da inscrição em divida ativa e

lâvratura da CDA nos casos de multa decorrente de conversão de

pena restritiva de direitos, multa processual imposta em

sentença eivei e custas processuais, que, no sentido do J

parecerista, seriam executáveis com base no próprio titulo |

executivo constitutivo da obrigação, ou seja, a decisão judicial

ATA DA SEPTUAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO

CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA GERAL DO ESTADO
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definitiva. No segundo, a divergência seria em relação à

submissão de tais créditos (não tributários e constituídos pelo

Poder Judiciário) ao piso mínimo de 100 UFP^s para execução

fiscal, nos termos do artigo Io da lei 3.667/1995, com a redação

dada pela lei n° 4.983/2003."

Após discussão, os Conselheiros

aprovaram, por unanimidade, o voto do relator na parte em que

mantém sem ressalvas o parecer n° 0889/2011, passando, então, a

apreciar os pontos de divergência por ele apresentados.

Quanto à necessidade de inscrição na

divida ativa de créditos oriundos de titulos executivos.

Por maioria (Cons. Márcio Rezende,

Cons. Marcus Cotrim, Cons. Carla Costa e Cons. Agripino

Alexandre), vencido o Conselheiro Ronaldo Chagas, decidiu-se

pela manutenção do parecer n° 0889/2011 no que diz respeito à

desnecessidade de inscrição em divida ativa de créditos oriundos

de titulos executivos.

Quanto à observância de valor limite

para o ajuizamento de ação judicial por aplicação da lei

3.367/95.

Por maioria (Cons. Márcio Rezende,

Cons. Marcus Cotrim, Cons. Carla Costa e Agripino Alexandre),

decidiu-se que apenas os valores decorrentes de multas

arbitradas em sentença criminal não estão submetidos a qualquer

limite legal para fins de execução, em razão da natureza

punitiva criminal. Vencido o Conselheiro Ronaldo Chagas, que

ATA DA SEPTUAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO

CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA GERAL DO ESTADO
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declarou voto no sentido de que todo e qualquer crédito oriundo

de atos do Poder Judiciário não estaria sujeito ao qualquer

limite legal.

Por maioria ainda (Cons. Márcio

Rezende, Cons. Marcus Cotrim e Agripino Alexandre) o Conselho

entendeu que os créditos não tributários e não oriundos de

sentença penal se submetem ao piso minimo previsto na Lei n°

3.367/95, com a redação dada pela lei n° 4.983/2003. Vencida a

Conselheira Carla Costa que entendeu aplicável o limite presente

na Lei Complementar n° 66/2001 e o Conselheiro Ronaldo Chagas

por entender inaplicável qualquer limite para cobrança dos

referidos créditos.

4- Passando para o item 6 da pauta,

iniciou-se a apreciação conjunta dos processos administrativos

de n°'s 018.000.11608/200 9-7, 018.000.37 013/2 008-6,

014.000.01041/2 004-6, 018.000.4 9415/2008-0, 018.000.47 811/200 9-

8, 018.000.17 062/2 010-1 e 022.000.04664/2010-6, todos versando

sobre averbação do tempo indenizado por meio do Plano de

Desligamento Voluntário, considerando o novo vinculo firmado com

a Administração Pública.

Em regime de votação, por maioria

(Cons. Carla Costa, Cons. Márcio Rezende, Cons. Marcus Cotrim,

Cons. Agripino Alexandre), nos termos do voto da relatora, o

Conselho firmou a orientação de que a averbação em questão,

relacionada a tempo de serviço anterior ao Plano de Desligamento

Voluntário, deverá ser considerado unicamente para fins de

ATA DA SEPTUAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO

CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA GERAL DO ESTADO
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aposentadoria. Vencido o Conselheiro Ronaldo Chagas que entendeu

que a averbação em questão deveria ser considerada também para o

computo de adicionais de triênio e terço e para disponibilidade,

mantendo-se o parecer dissenso n° 6909/2010 quanto à apreciação

das hipóteses especificas de cada processo.

5- Dando continuidade aos trabalhos,

passou-se à apreciação do item 8 da pauta, referente ao processo

administrativo n° 022.000.00037/2011-3, que versa sobre direito

de averbação de tempo de serviço prestado na condição de aluno

aprendiz para fins de adicional de terço.

Com a palavra, a relatora Carla Costa

apresentou voto pelo indeferimento do pedido, nos termos do

parecer n° 6744/2010.

Em regime de votação, por maioria

(Cons. Carla Costa, Cons. Márcio Rezende, Cons. Mareus Cotrim e

Cons. Agripino Alexandre) , nos termos do voto da relatora, o

Conselho decidiu pela confirmação do parecer dissenso n°

6744/2010 em todo o seu teor. Vencido o Conselheiro Ronaldo

Chagas que votou pelo deferimento do pedido nos termos do

parecer originário n° 6739/2010.

6- Por fim, retornando ao item 1 da

pauta, o Presidente do Conselho promoveu a abertura do

procedimento para promoção de Procurador do Estado para o

preenchimento 01 (uma) vaga na classe superior, pelo critério de

antigüidade.

ATA DA SEPTUAGESIMA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO
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Em regime de votação, por maioria

(Cons. Márcio Rezende, Cons. Marcus Cotrim e Cons. Carla Costa),

ressalvados os votos dos Conselheiros Ronaldo Chagas e Agripino

Alexandre que entenderam desnecessária a formação de lista

triplice por antigüidade, passou-se a formação da seguinte lista

Io - Tiago Bockie de Almeida

2o - Flávio Augusto Barreto Medrado

3o - José de Souza Ibiapino

7- Em virtude do adiantado da hora, o

Presidente do Conselho encerrou a sessão, ficando a apreciação

dos itens 2, 5, 7, 9 e 10 para a próxima reunião.

8- Em seguida, todas as deliberações do

Conselho tomadas nesta sessão foram submetidas à apreciação do

Procurador-Geral do Estado, que as aprovou, nos termos do Artigo

7o, inciso XIV, da Lei Complementar Estadual 27/1996.

Assim, foi encerrada a presente Ata,

que, lida, restou aprovada na mesma sessão.

MARCIO^LEITE DE REZENDE

Procuyador-Geray do Estado

Presidente do donselho Superior
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MARCUS COTRIM DE CARVALHO MELO

Subprocurador-Geral do Estado

Em exercício

JLja
RLA DE

OUJLj ^
CARLA DE OLIVEIRA COSTA MENESES

Corregedora-Geral da Advocacia-Geral do

Estado e Secretária do Conselho

Superior

TOS FILHO

RONALDO

Membro
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EXTRATO DA SEPTUAGESIMA OITAVA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

SESSÃO DIA 18 DE MAIO DE 2011

DELIBERAÇÕES:

PROMOÇÃO DE PROCURADOR DO ESTADO - 01 (UMA) VAGA NA CLASSE

SUPERIOR PELO CRITÉRIO DE ANTIGÜIDADE.

DELIBERAÇÃO: "por maioria (Cons. Márcio Rezende, Cons. Marcus

Cotrim e Cons. Carla Costa), ressalvados os votos dos

Conselheiros Ronaldo e Agripino que compreenderam pela

desnecessidade de formação de lista tríplice, formou-se a

seguinte lista em ordem de antigüidade:

Io - Tiago Bockie de Almeida

2o - Flávio Augusto Barreto Medrado

3o - José de Souza Ibiapino."

CONSULTA QUANTO À POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO

POR ESTÍMULO ÀS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE PAGAMENTO DE

PESSOAL - GREAPG, NOS CÁLCULOS DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA.

DELIBERAÇÃO: Retirado de pauta.

JULGAMENTOS:

APRECIAÇÃO CONJUNTA:

AUTOS DO PROCESSO n° 022.000.09494/2009-7

INTERESSADO: Luis Hudson Tourinho dos Santos

AUTOS DO PROCESSO n° 022.000.11483/2009-5

INTERESSADO: Ailton Bispo dos Santos

ASSUNTO: Gratificação por curso

RELATOR: Ronaldo Ferreira Chagas

DECISÃO: "Após discussão, o Conselho converteu o julgamento em

diligência para o fim de que a Especializada, através da

procuradora do feito, pronuncie-se acerca dos documentos que

instruem o recurso impróprio, inclusive para fins de exercicio

do juizo de retratação. Outrossim, para que emita

esclarecimento sobre o fato de haver computado unicamente a

carga horária correspondente aos dias úteis e se a mesma

atenderia ao requisito quantitativo previsto em lei, como

consta dos memoriais apresentados.

Presente na sessão a Procuradora-Chefe em exercicio da

Especializada, a mesma comprometeu-se a envidar esforços ao

lado da procuradora oficiante no sentido de que a diligência
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seja atendida a tempo dos autos retornarem à pauta na próxima

sessão do Conselho, a ser realizada quarta-feira dia 25 de

maio."

AUTOS DO PROCESSO n° 010.000.00222/2011-4

ASSUNTO: Cobrança judicial de débitos não tributários

INTERESSADA: Corregedoria-Geral

RELATOR: Ronaldo Ferreira Chagas

DECISÃO: "Em regime de votação:

a) Quanto à necessidade de inscrição em divida ativa.

Por maioria (Cons. Márcio Rezende, Cons. Mareus Cotrim, Cons.

Carla Costa e Cons. Agripino Alexandre), vencido o Conselheiro

Ronaldo Chagas, o Conselho decidiu ratificar em todo o seu

teor o parecer n° 0889/2011.

b) Quanto à necessidade de inscrição de créditos oriundos de

titulos executivos na divida ativa.

Por maioria (Cons. Márcio Rezende, Cons. Marcus Cotrim, Cons.

Carla Costa e Cons. Agripino Alexandre), vencido o Conselheiro

Ronaldo Chagas, decidiu-se pela manutenção do parecer n°

0889/2011 no que diz respeito à desnecessidade de inscrição em

divida ativa de créditos oriundos de titulos executivos.

c) Quanto a observância de valor limite.

Também por maioria (Cons. Márcio Rezende, Cons. Marcus Cotrim,

Cons. Carla Costa e Agripino Alexandre), decidiu-se que apenas

os valores decorrentes de multas arbitradas em sentença

criminal não estão submetidos a qualquer limite legal para

fins de execução, em razão da natureza punitiva criminal dos

mesmos, restando alterado o parecer n° 0889/2011

exclusivamente nesse aspecto. Vencida ainda a Conselheira

Carla Costa quanto ao limite de referência, que entendeu

aplicável o limite presente na Lei Complementar n° 66/2001

para os créditos decorrentes de receitas não tributárias,

havendo o Conselho firmado a compreensão de que se aplica o

limite presente na Lei n° 3367/95 com a alteração dada pela

lei n° 4983/2003. Vencido o Conselheiro Ronaldo Chagas, que

declarou voto no sentido de que os créditos fazendários

oriundos de atos do poder judiciário não estariam sujeitos ao

piso minimo para efeito de execução fixado pela lei n° 3367/95

com a alteração dada pela lei n° 4983/2003.

Em tudo o mais, por unanimidade (Cons. Ronaldo Chagas, Cons.

Márcio Rezende, Cons. Marcus Cotrim, Cons. Carla Costa e Cons.

Agripino Alexandre), nos termos do voto do relator, foi

confirmado o teor do parecer n° 0889/2011."

EMENTA DO PARECER QUESTIONADO:

"EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITOS DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INSCRIÇÃO

NA DÍVIDA ATIVA. NECESSIDADE A DEPENDER DO ATO ORIGINÁRIO

DADÍVIDA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO. MUDANÇA DE TITULARIDADE. NÃO

Y
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APLICAÇÃO DO PRAZO DO CÓDIGO CIVIL. APLICAÇÃO DO DECRETO N°

20.910/32. PRINCÍPIOS DA SIMETRIA E ISONOMIA. STJ. CINCO (05)

ANOS. IMPOSSIBILIDADE ATUAL DE EXECUÇÃO JUDICIAL. VALOR DE ALÇADA.

100{CEM)UFP/SE. POSSIBILIDADES. ALTERAÇÃO LEGAL E/OU MEDIDAS

ADMINISTRATIVAS. INSCRIÇÃO NO CADIN ESTADUAL. PONDERAÇÃO DE

VALORES. ARRECADAÇÃO X EFETIVIDADE DE REGRAS."

AUTOS DO PROCESSO n° 010.000.00393/2011-7

ASSUNTO: Denúncia promovida por Procurador de Estado

INTERESSADO: Procuradoria-Geral do Estado

RELATOR: Márcio Leite de Rezende

DECISÃO: Retirado de pauta.

APRECIAÇÃO CONJUNTA:

AUTOS DO PROCESSO n° 018.000.11608/2009-7

INTERESSADO: Toscanini Brandão França

AUTOS DO PROCESSO n° 018.000.37013/2008-6

INTERESSADO: José Valfran de Brito

AUTOS DO PROCESSO n° 014.000.01041/2004-6

INTERESSADA: Ana Cristina de Carvalho Prado Dias

AUTOS DO PROCESSO n° 018.000.49415/2008-0

INTERESSADA: Marta Maria Bonfim Gomes

AUTOS DO PROCESSO n° 018.000.47811/2009-8

INTERESSADO: Genilson José da Silva

AUTOS DO PROCESSO n° 018.000.17062/2010-1

INTERESSADO: Irenio Rodrigues Braz

AUTOS DO PROCESSO n° 022.000.04664/2010-6

INTERESSADA: Maria Socorro Carvalho Moura Sá

ASSUNTO: Averbação de tempo de contribuição

RELATORA: Carla de Oliveira Costa Meneses

DECISÃO: "Em regime de votação, por maioria (Cons. Carla

Costa, Cons. Márcio Rezende, Cons. Mareus Cotrim, Cons.

Agripino Alexandre) , nos termos do voto da relatora, decidiu-

se que a averbação em questão, relacionada a tempo de serviço

anterior ao Plano de Desligamento Voluntário, deverá ser

considerada unicamente para contagem de tempo de serviço para

fins de aposentadoria. Vencido o Conselheiro Ronaldo Chagas

que entendeu que a averbação em questão deveria ser

considerada também para o computo de adicionais de triênio e

terço e disponibilidade."

AUTOS DO PROCESSO n° 022.201.05958/2010-5

ASSUNTO: Auxilio-maternidade / Contrato por prazo determinado

INTERESSADA: Cláudia Conceição de Oliveira

RELATORA: Carla de Oliveira Costa Meneses

DECISÃO: Retirado de pauta.
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AUTOS DO PROCESSO n° 022.000.00037/2011-3

ASSUNTO: Averbação de tempo de serviço na condição de aprendiz

INTERESSADO: Luiz Borges de Lima

RELATORA: Carla de Oliveira Costa Meneses

DECISÃO: "por maioria (Cons. Carla Costa, Cons. Márcio

Rezende, Cons. Mareus Cotrim e Cons. Agripino Alexandre) , nos

termos do voto da relatora, o Conselho decidiu pela

confirmação do parecer dissenso n° 6744/2010 em todo o seu

teor. Vencido o Conselheiro Ronaldo Chagas que compreendeu

pelo deferimento do pedido nos termos do parecer n°

6739/2010."

EMENTA DO VOTO CONDUTORO:

"AVERBAÇÃO DE TEMPO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE ALUNO APRENDIZ PARA

FINS DE ADICIONAL DE TERÇO. NECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDÊNCIÁRIA. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA PROMOVIDA PELA LEI

COMPLEMENTAR 113/2005. APLICAÇÃO DO REQUISITO LEGAL AO SERVIDOR

INTERESSADO POR AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. MANUTENÇÃO DO

PARECER DISSENSO N° 6744/2010.

1. Não há direito adquirido à contagem de tempo prestado a outro

ente para fins de adicional de terço se o servidor não requereu

previamente nem tinha completado vinte e cinco anos antes da

vigência da Lei Complementar n° 113/2005.

2. 0 tempo prestado como aluno aprendiz, não pode ser considerado

para fins de adicional de terço sem a prova do recolhimento da

contribuição previdenciária, na forma dos artigos 52 da lei n°

2.148/77 e 131 da Lei Complementar n° 113/2005."

AUTOS DO PROCESSO n° 010.000.00930/2008-8

ASSUNTO: Averbação de tempo de serviço na condição de ruricola

INTERESSADO: Cicero Gomes de Souza

RELATORA: Carla de Oliveira Costa Meneses

DECISÃO: Retirado de pauta.

AUTOS DO PROCESSO n° 022.000.03968/2010-0

ASSUNTO: Averbação por tempo de serviço

INTERESSADA: Jussiene Melo Pache de Faria

RELATORA: Carla de Oliveira Costa Meneses

DECISÃO: Retirado de pauta.

Em, 20 de maio de 2011.

Carla de Oliveira Costa Meneses

Secretaria do Conselho

Corregedora-Geral da Advocacia-Geral do Estado


